
Os ServiÃ§os PÃºblicos

DescriÃ§Ã£o

A compreensÃ£o dos serviÃ§os pÃºblicos Ã© essencial para quem deseja atuar ou compreender
melhor o funcionamento do Estado e sua relaÃ§Ã£o com a sociedade. QuestÃµes sobre este tema
sÃ£o frequentes em concursos pÃºblicos, especialmente aqueles que envolvem disciplinas de Direito
Administrativo. Para dominar este assunto, Ã© necessÃ¡rio explorar os conceitos, a classificaÃ§Ã£o,
os mecanismos de regulamentaÃ§Ã£o e controle, alÃ©m das formas de delegaÃ§Ã£o a particulares,
como concessÃ£o, permissÃ£o e autorizaÃ§Ã£o. Este material busca oferecer uma explanaÃ§Ã£o
didÃ¡tica e aprofundada para que vocÃª esteja preparado(a) para enfrentar questÃµes de alta
complexidade.

Conceito de ServiÃ§os PÃºblicos

ServiÃ§os pÃºblicos podem ser definidos como atividades administrativas prestadas pelo Estado
diretamente ou por meio de delegaÃ§Ã£o a terceiros, com o objetivo de atender interesses
coletivos essenciais. Trata-se, portanto, de uma funÃ§Ã£o bÃ¡sica da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica que
visa garantir o bem-estar da sociedade.

Segundo Celso AntÃ´nio Bandeira de Mello, serviÃ§os pÃºblicos sÃ£o atividades materialmente
administrativas que o Estado assume como de sua responsabilidade por reconhecÃª-las como
imprescindÃveis ao bem-estar social.

Os serviÃ§os pÃºblicos se destacam por dois princÃpios fundamentais:

PrincÃpio da continuidade: Existem para atender Ã  coletividade sem interrupÃ§Ãµes.
PrincÃpio da universalidade: Todos possuem direito de acesso aos serviÃ§os pÃºblicos.

Pontos de destaque:

Nem todos os serviÃ§os prestados pelo Estado podem ser classificados como â€œserviÃ§os
pÃºblicosâ€•. Por exemplo, a execuÃ§Ã£o de obras pÃºblicas ou a atuaÃ§Ã£o regulatÃ³ria sÃ£o
consideradas â€œatividades-meioâ€• do Estado, nÃ£o serviÃ§os pÃºblicos propriamente ditos.
ServiÃ§os essencialmente pÃºblicos sÃ£o aqueles cuja prestaÃ§Ã£o nÃ£o pode ser deixada
exclusivamente Ã  iniciativa privada (ex.: policiamento, justiÃ§a).

ClassificaÃ§Ã£o dos ServiÃ§os PÃºblicos

A classificaÃ§Ã£o dos serviÃ§os pÃºblicos pode variar conforme diferentes critÃ©rios doutrinÃ¡rios.
Abaixo estÃ£o as principais classificaÃ§Ãµes:
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Quanto Ã  essencialidade

1. ServiÃ§os PÃºblicos PrÃ³prios (ou exclusivos): SÃ£o aqueles que somente o Estado pode
prestar, devido Ã  sua natureza essencial e indelegÃ¡vel. Exemplo: seguranÃ§a pÃºblica,
justiÃ§a.

2. ServiÃ§os PÃºblicos ImprÃ³prios: Podem ser prestados tanto pelo Estado quanto pela
iniciativa privada, sendo delegÃ¡veis. Exemplo: transporte coletivo ou fornecimento de energia
elÃ©trica.

Quanto Ã  forma de prestaÃ§Ã£o

1. PrestaÃ§Ã£o direta: Quando o prÃ³prio Estado executa os serviÃ§os, utilizando seus prÃ³prios
Ã³rgÃ£os e servidores.

2. PrestaÃ§Ã£o indireta: Quando sÃ£o delegados a particulares mediante concessÃ£o,
permissÃ£o ou autorizaÃ§Ã£o.

Quanto Ã  sua natureza ou destinatÃ¡rios

1. ServiÃ§os uti universi: Prestados de forma geral Ã  coletividade, sem que o destinatÃ¡rio
precise pagar diretamente por eles (ex.: seguranÃ§a pÃºblica, iluminaÃ§Ã£o pÃºblica).

2. ServiÃ§os uti singuli: Dirigidos a destinatÃ¡rios especÃficos, com possibilidade de cobranÃ§a
de tarifas (ex.: abastecimento de Ã¡gua, energia elÃ©trica).

RegulamentaÃ§Ã£o e Controle dos ServiÃ§os PÃºblicos

O desempenho eficaz dos serviÃ§os pÃºblicos depende de sua regulamentaÃ§Ã£o e controle. Cabe
ao Estado estabelecer normas e fiscalizar a aplicaÃ§Ã£o para garantir que os serviÃ§os sejam
adequados e atendam aos princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

RegulamentaÃ§Ã£o

A regulamentaÃ§Ã£o Ã© a atividade normativa que organiza a forma de prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o,
assegurando:

AdequaÃ§Ã£o do serviÃ§o: Deve ser oferecido em condiÃ§Ãµes satisfatÃ³rias de regularidade,
continuidade, eficiÃªncia e seguranÃ§a.
PrincÃpios da legalidade e impessoalidade: NÃ£o pode haver privilÃ©gios ou distinÃ§Ãµes
indevidas entre os usuÃ¡rios.
FixaÃ§Ã£o de tarifas: Deve ser proporcional ao custo do serviÃ§o, respeitando a modicidade
tarifÃ¡ria.

Os serviÃ§os pÃºblicos estÃ£o normatizados por legislaÃ§Ãµes distintas conforme sua natureza. Por
exemplo:

Os serviÃ§os de telecomunicaÃ§Ãµes sÃ£o regidos pela Lei n.Âº 9.472/1997;
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Os serviÃ§os de energia elÃ©trica, pela Lei n.Âº 9.427/1996.

Controle

Ã‰ exercido para fiscalizar tanto os serviÃ§os prestados diretamente pelo Estado quanto os
delegados a terceiros. Os principais mecanismos de controle sÃ£o:

Controle interno: Feito pelos prÃ³prios Ã³rgÃ£os da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.
Controle externo: Realizado pelos Tribunais de Contas e pelo Poder Legislativo.
Controle judicial: PossÃvel quando hÃ¡ violaÃ§Ã£o Ã  legalidade ou a direitos individuais.

Formas, Meios e Requisitos da PrestaÃ§Ã£o

A prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos exige o cumprimento de requisitos mÃnimos sob pena de
comprometimento do interesse pÃºblico. Entre eles estÃ£o:

1. Universalidade: Todos devem ter acesso.
2. Modicidade tarifÃ¡ria: Tarifas adequadas para garantir o pagamento pelas classes menos

favorecidas.
3. EficiÃªncia: ServiÃ§os prestados em nÃvel tÃ©cnico e de qualidade adequados.

Quanto aos meios disponÃveis para prestaÃ§Ã£o:

AdministraÃ§Ã£o Direta: Quando uma entidade pÃºblica assume diretamente a execuÃ§Ã£o
do serviÃ§o.
DelegaÃ§Ã£o: Quando o particular assume o serviÃ§o apÃ³s assinatura de contrato ou
autorizaÃ§Ã£o administrativa.

DelegaÃ§Ã£o: ConcessÃ£o, PermissÃ£o e AutorizaÃ§Ã£o

A delegaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos ocorre quando o Estado, por meio de instrumentos jurÃdicos
especÃficos, transfere a particulares a execuÃ§Ã£o de determinadas atividades. Essa delegaÃ§Ã£o
Ã© regida por normas constitucionais e infraconstitucionais, sendo a Lei n.Âº 8.987/1995 a principal
regulamentaÃ§Ã£o.

ConcessÃ£o

Ã‰ um contrato administrativo firmado entre o poder concedente e a concessionÃ¡ria, onde esta
assume o serviÃ§o pÃºblico em seu nome e sob sua responsabilidade. CaracterÃsticas principais:

Exige licitaÃ§Ã£o na modalidade concorrÃªncia pÃºblica (art. 2Âº, II, da Lei n.Âº 8.987/1995).
O contrato possui prazo definido.
Ã‰ regulada por forte controle do concedente.
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PermissÃ£o

Configura um ato precÃ¡rio (revogÃ¡vel a qualquer tempo) por meio do qual se transfere a execuÃ§Ã£o
do serviÃ§o a terceiros. Diferentemente da concessÃ£o:

NÃ£o hÃ¡ obrigatoriedade de formalizaÃ§Ã£o por contrato.
Pode ser revogado unilateralmente.

ObservaÃ§Ã£o importante: O STF jÃ¡ reconheceu que segundo o art. 175 da ConstituiÃ§Ã£o a
â€œpermissÃ£o de serviÃ§o pÃºblicoâ€• deve ser precedida de licitaÃ§Ã£o, sendo um instituto cada
vez mais regulado.

AutorizaÃ§Ã£o

Trata-se de um ato administrativo unilateral, precÃ¡rio e discricionÃ¡rio por meio do qual o poder
pÃºblico permite que um particular explore determinada atividade. Exemplos: autorizaÃ§Ã£o de
transporte interestadual ou para instalaÃ§Ã£o de antenas de telecomunicaÃ§Ã£o.

Ponto de atenÃ§Ã£o: O carÃ¡ter discricionÃ¡rio dÃ¡ maior liberdade ao administrador, mas
permite maior possibilidade de judicializaÃ§Ã£o em caso de arbitrariedade.

ObservaÃ§Ãµes Relevantes e Julgados Importantes

1. SÃºmula 473 do STF: â€œA AdministraÃ§Ã£o PÃºblica pode anular seus prÃ³prios atos,
quando eivados de ilegalidade, e revogÃ¡-los por conveniÃªncia administrativa, respeitados os
direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciaÃ§Ã£o judicial.â€•
Impacto: Permite que permissÃµes ou autorizaÃ§Ãµes irregulares sejam revistas.

2. SÃºmula 261 do STF: â€œÃ‰ nulo o contrato de concessÃ£o de serviÃ§o pÃºblico sem
prÃ©via licitaÃ§Ã£o, seja outorgado a concessionÃ¡rio ou permissionÃ¡rio.â€•
Impacto: Ressalta a obrigatoriedade da licitaÃ§Ã£o.
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